
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 744, DE 2019 
(Do Sr. Lucas Redecker) 

 
Acrescenta dispositivo ao art. 206 do Código de Processo Penal, para 
eximir a testemunha abonatória de prestar depoimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10221/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
2
3
2
6
A
*

 
C

0
0

7
2

3
2
6

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 744/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 206 do Decreto-Lei 

nº 3.689 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, para eximir a testemunha 

abonatória de prestar depoimento. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689 de outubro de 1941 passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 206................................................................................... 

Parágrafo único: A testemunha meramente abonatória poderá 

aceitar ou declinar da obrigação de depor. 

....................................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresento tem por objetivo abrir uma exceção 

à regra geral contida no art. 206 do Código de Processo Penal, qual seja, a de que a 

testemunha não pode se eximir da obrigação de depor. 

Importa consignar que a testemunha meramente abonatória tem por 

única função declarar seu conhecimento sobre a conduta social do acusado, ou seja, 

essa espécie de testemunha não presenciou o ocorrido, ela não tem ciência sobre 

como se deram os fatos imputados ao réu. 

Nessa perspectiva, em razão da natureza dessa testemunha, a sua 

eventual declaração no escopo da persecução criminal não tem o condão de elidir a 

responsabilidade penal do denunciado na dinâmica processual. Não é raro, inclusive, 

que suas declarações sejam consideradas irrelevantes para a conclusão e resultado 

do julgamento processual no tocante ao aspecto de defesa do acusado.  

Outrossim,  a forma como as testemunhas são arroladas propicia a 

indicação de pessoas que sequer tenham se relacionado com o suspeito, razão pela 

qual não confere à testemunha a capacidade de atestar  a moralidade do indivíduo. 

Ainda assim, são constrangidas pela designação, e compelidas a testemunhar, em 

razão de haver a preocupação de imputação de penalidade. 

Diante dessa constatação, pretende-se conferir à testemunha 
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abonatória a possibilidade de optar se deseja ou não prestar depoimento com 

finalidade exclusiva de manifestar a experiência de contato que teve com o 

denunciado. 

Do exposto, comprovada a importância da presente proposição, conto 

com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado LUCAS REDECKER 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 206. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. Poderão, 

entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o cônjuge, 

ainda que desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo quando não 

for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas circunstâncias.  

Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, 

ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, 

quiserem dar o seu testemunho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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